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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

INDICAÇÃO Nº _____/2023 

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Cariacica e a Lei Orgânica do Município 

de Cariacica, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e demais 

Senhores Vereadores desta Augusta Casa de Leis, que depois de ouvido o Douto 

Plenário, INDICAR ao Executivo Municipal, a realização do que se segue: 

 

PROCEDER COM A INSTALAÇÃO DE CORRIMÃOS E/OU GUARDA-CORPO 

NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA MÁRIO GURGEL, NESTE MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por justificativa a necessidade de garantir a segurança e 

acessibilidade aos que trafegam ao longo da Avenida Mário Gurgel. A instalação desses 

equipamentos (corrimãos e/ou guarda-copo) é de suma importância para proteger a vida 

das pessoas quando motoristas perdem o controle dos veículos, o que pode ser 

provocado por inúmeros motivos. A estrutura metálica evitará acidentes e proporcionará 

proteção nos locais onde serão instaladas. Assim, por ser justa a reivindicação e de 

clamor público o pleito aqui apresentado, peço pela deliberação e aprovação.  

 

Atenciosamente, 

 

 

LELO COUTO 

Vereador UNIÃO BRASIL 

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003800330033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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